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LEI (Nº 544/2018)

                Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 

 

                    

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

  

LEI Nº 544, DE 01 DE AGOSTO DE 2018 

 

 

Institui o REFIS Municipal – Programa de 

Regularização de Débitos Fiscais do Município 

de Pé de Serra/BA, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica Instituído o PROREFIS - Programa de Valorização, 

Motivação e Estímulo à Quitação de Débito Fiscal do Município de Pé 

de Serra/BA. 

 

Art. 2º. O PROREFIS destina-se a promover a regularização de 

créditos do Município, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou 

jurídicas, relativos ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTU, ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN das prestações de serviços sob a forma de 

trabalho pessoal do próprio contribuinte e às Taxas em razão do 

exercício do poder de polícia do Município, com vencimento até 31 

de dezembro de 2017, constituídos ou não, inscritos ou não em 

dívida ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, 

ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. 
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§ 1°. A opção pelo PROREFIS dar-se-á mediante requerimento do 

contribuinte, em formulário próprio, instituído pela secretaria 

responsável pela área fazendária, até 14/09/2018. 

 

§ 2º. Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força 

de concessão de medida liminar em mandado de segurança, a 

inclusão no PROREFIS dos respectivos débitos fica condicionada ao 

encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da 

respectiva ação judicial e de qualquer outra, assim como a renúncia 

do direito sobre os mesmos débitos, nos quais se funda a ação. 

 

§ 3°. A inclusão dos débitos referidos no parágrafo 2º deste artigo, 

bem como a desistência ali referida deverão ser formalizadas, 

mediante confissão, na forma e prazo estabelecido no parágrafo 1º 

deste artigo 2º. 

 

§ 4º. Requerida a desistência da ação judicial, com expressa renúncia 

ao direito sobre os depósitos judiciais efetuados, deverão ser 

convertidos em renda, permitida inclusão no PROREFIS de eventual 

saldo devedor. 

 

§ 5º. Os valores correspondentes a débitos inscritos, ou não em 

dívida ativa não poderão ser liquidados, mediante solicitação de 

compensação de créditos, líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 

de terceiros, relativos a tributo incluído no âmbito do PROREFIS. 

 

Art. 3º. O débito relativo aos tributos referidos no art. 2º desta Lei 

poderá ser quitado nas seguintes condições: 
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I - para quem efetuar o pagamento á vista até 14/09/2018, será 

anistiado em 100% (cem por cento) em relação a juros e multa; 

 

II - para quem aderir ao parcelamento até 14//09/2018, terá que 

quitar a obrigação até 31/12/2018 e será anistiado em 50% 

(cinquenta por cento) em relação a juros e multa; 

 

§ 1º. A data das respectivas parcelas não podem exceder o 

exercício financeiro de 2018.  

 

Art. 4º. Para valorizar os antigos contribuintes adimplentes, que 

estão em dia com as suas obrigações fisco-tributárias, serão 

concedidos seguintes descontos: 

 

I -     de 10% (dez por cento) para pagamento até a data de 

vencimento, em cota única, do IPTU – Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana do exercício de 2018.  

 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput serão considerados 

antigos contribuintes adimplentes aqueles que estiverem em dia com 

as suas obrigações fisco tributárias até 31 de dezembro de 2017. 

 

Art. 5º. Esta Lei não se aplica aos débitos de pessoas físicas ou 

jurídicas, relativos ao IPTU, ao ISSQN das prestações de serviços sob 

a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, às Taxas em 

razão do exercício do poder de polícia do Município e aos outros 

tributos e preços públicos municipais quitados em datas anteriores 

ao da publicação desta Lei. 
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Art. 6°. O contribuinte será excluído do PROREFIS, mediante ato do 

Secretário responsável pela área fazendária, diante da ocorrência de 

uma das seguintes hipóteses: 

 

I - prática de dolo ou fraude contra a Fazenda Municipal, apurada 

mediante ação fiscal; 

 

II - inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas ou alternadas, 

quando o débito será automaticamente inscrito em Dívida Ativa; 

 

III - constatação pelo Fisco Municipal, de débito correspondente ao 

tributo abrangido pelo PROREFIS, e não incluído na confissão a que 

se refere o artigo 2° desta Lei; 

IV - decretação de falência ou extinção, pela liquidação de pessoa 

jurídica; 

 

V - cisão da pessoa jurídica, exceto se a nova sociedade oriunda da 

cisão ou aquela que incorporar a parte do patrimônio assumir 

solidariamente com a cindida as obrigações do Programa. 

 

Parágrafo único. A exclusão do contribuinte do PROREFIS acarretará 

a imediata exigibilidade da totalidade do débito tributário 

confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido os 

acréscimos legais, previstos na legislação tributária municipal, à 

época da ocorrência dos respectivos fatos gerados, executando-se 

automaticamente as garantias eventualmente prestadas. 

 



Quarta-feira
01 de agosto  de 2018
Ano II • Edição Nº 229

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 

 

                    

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

  

Art. 7º. Fica o Chefe do Executivo autorizado, através de Decreto 

Municipal, a prorrogar os prazos estabelecidos no parágrafo 1º do 

artigo 2º e nos incisos I e II do artigo 3° desta Lei. 

 

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pé de Serra, Estado da 

Bahia, Em 01 de Agosto de 2018. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 



Quarta-feira
01 de agosto  de 2018
Ano II • Edição Nº 229

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

LEI (Nº 545/2018)
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LEI Nº 545, DE 01 DE AGOSTO DE 2018 

 

 

DISPÕE ACERCA DA CAMPANHA DE 

“INCENTIVO À ARRECADAÇÃO 

MUNICIPAL DE IPTU”, ATRAVÉS DE 

SORTEIO DE PRÊMIOS, COMO MEIO DE 

AUXILIAR A FISCALIZAÇÃO E MELHORAR 

A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS E REQUER ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica instituída a campanha  “IPTU PREMIADO 

2018”, no âmbito do Município de Pé de Serra, a ser 

desenvolvida nos termos desta Lei.  

 

Art.2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

realizar sorteios de bens móveis, em favor dos contribuintes 

do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, no exercício 

de 2018, na forma a ser regulamentada por Decreto.  

 



Quarta-feira
01 de agosto  de 2018
Ano II • Edição Nº 229

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 

 

                    

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

  

Parágrafo 1º - Os recursos necessários à aquisição dos 

prêmios e bens móveis a serem sorteados provirão:  

 

I – do Erário Municipal; 

 

II – do setor privado, mediante doação à 

municipalidade; 

 

III – de outros órgãos ou esferas da Administração 

Pública, mediante convênio. 

 

Parágrafo 2º - Poderão participar do sorteio:  

 

I – Contribuintes que promovam a quitação integral de 

eventuais parcelamentos em curso, relacionado a 

qualquer dívida de IPTU; 

 

II – Contribuintes que promovam a quitação integral de 

dívidas de IPTU através do PROREFIS 2018;  

 

III – Contribuintes que estejam em dia com o IPTU do 

exercício atual (2018) 

 

Art.3º - Não poderão participar dos sorteios: 

 

I – As pessoas, físicas ou jurídicas, imunes ou 

integralmente isentas do pagamento do IPTU.  
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Art.4º - Fica autorizada a abertura de crédito especial ao 

Orçamento Municipal vigente, até o valor de R$ 12.000,00 

(doze mil reais), para fazer face às despesas oriundas desta 

Lei, com dotação orçamentária de Despesas de Cobrança de 

Impostos. 

 

Art.5º - Os bens móveis adquiridos em decorrência desta 

campanha estarão desafetados do patrimônio público, 

mediante o ato de entrega dos prêmios aos contribuintes 

sorteados, pelo Prefeito Municipal, referendado pelo termo 

de entrega dos prêmios, lavrado pela comissão do sorteio, 

nos termos condições e especificações estabelecidas por 

Decreto do Poder Executivo. 

 

Art.6º - A comissão Organizadora Da Campanha de 

Arrecadação sorteio será nomeada por Decreto Executivo e 

será composta pelos seguintes membros:  

 

1 – Secretário Municipal de Planejamento e Finanças;  

 

2 – Secretário Municipal de Gestão e Ordem Pública;  

 

3 – Membros do Departamento de administração fazendária  

e tributária. 

 

Parágrafo Primeiro – As normas regulamentares do 

sorteio serão definidas em Decreto do Poder Executivo. 
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Parágrafo Segundo – O primeiro sorteio será realizado no dia 01 

(primeiro) de setembro de 2018, e o próximo sorteio no dia 22 (vinte) 

de setembro 2018. O sorteio será realizado em local a ser escolhido 

pelo Poder Executivo, na presença da comunidade, onde haverá o 

sorteio através de cupom a ser adquirido no departamento de 

administração fazendária e tributária da Prefeitura Municipal de Pé de 

Serra. 

 

Art.7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

sendo revogadas todas as disposições em contrário.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pé de Serra, Estado da 

Bahia, Em 01 de Agosto de 2018. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018)

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
 

REAVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 
 
Objeto: Aquisição de máquinas de costura industrial para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. Sessão: 07/08/2018, às 14h00min. Tipo: Menor Preço por Lote as 
Cópias do Edital poderão ser adquiridos no Setor de Licitações de segunda a 
quinta-feira, na Sede da Prefeitura na Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé 
de Serra Bahia, das 08h00minh às 12h00min. AYRTON ANDRADE SANTOS - 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018 
 
O Município de Pé de Serra, comunica aos interessados que homologou em 06 de agosto de 2018 
os procedimentos licitatórios do Pregão Presencial que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, adjudicando o objeto em 
favor da empresa WELBER CERQUEIRA LIMA-ME, inscrito CNPJ nº 19.398.104/0001-24, com 
valor global da proposta: R$ 1.933.010,00 (um milhão novecentos e trinta e três mil e dez 
reais). ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 16PP/2018)

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016PP/2018 
 
Fez saber que firmou contrato com a Empresa: WELBER CERQUEIRA LIMA-ME, inscrito no 
CNPJ n 19.398.104/0001-24, com valor global da proposta: R$ 1.933.010,00 (um milhão 
novecentos e trinta e três mil e dez reais). Amparo: Pregão Presencial nº 016/2018. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, Dotação: 02.05.501 - 2.013, 2.015, 2.016, 2.019, 2.020, 2.042 - 33.90.39.00 - 01, 04, 
15, 19, 22. Vigência 30/06/2019, assinatura do contrato 06/08/2018. ANTONIO JOILSON 
CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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